
 

3 UTILIZAR O SERVIÇO DE COLETA DE PAPÉIS REALIZADO PE LO NPO HOUJIN TASUKEAI ENSHU  
São coletados os papéis especiais “Joushitsu kami” (como catálogo, panfletos, materiais escolares, cadernos, pacote de leite, 
etc.), Jornais, Papelões, Revistas, etc. (fazer pacote de 5kg e amarrar com barbante de papel). 
 
 

 

 

 
 
4 UTILIZAR O BOX DE COLETA INSTALADO NAS LOJAS  
No Box de Coleta poderá colocar papéis, roupas usadas e recursos recicláveis gratuitamente, para promover a redução lixo e 
de lixos recicláveis.  
※Favor verificar o local e o que são coletados na home page da Prefeitura de Fukuroi.   
 
ATO DE LEVAR EMBORA O LIXO DO PONTO DE COLETA 

A partir de 2016, o ato de levar o Lixo Reciclável é considerado “Crime de Roubo” segundo a Polícia de Shizuoka.  
Ao presenciar alguém levando o lixo do ponto da coleta, favor discar “110”, informando a data, hora, local, tipo e a cor do 
veículo. Mas, não lhe chame atenção e não persiga o veículo suspeito, pois poderá correr risco de perigo. 
 
JOGAR O LIXO ILEGAVELMENTE É CRIME 

Jogar o lixo indevidamente é considerado crime por despejo ilegal. Para combater o despejo ilegal de lixos, o município tem 
realizado patrulhamento e remoções de lixos, mas o abandono de lixos nas montanhas e nos leitos de rios ainda continuam.  
AO PRESENCIAR DESPEJANDO O LIXO ILEGAVELMENTE. . .  
Se observar alguém despejando o lixo ilegavelmente, favor entrar em contato abaixo,  
informando a data, horário, local, o que está jogado, volume, tipo, cor e a placa de carro.  
Porém, não lhe chame a atenção, não persiga o veículo e nem entre no local privado sem  
a permissão, pois poderá correr o risco de perigo. 
 
Contato: 

◆Fukuroi Keisatsusho (Delegacia de Polícia)               TEL 0538-41-0110   
◆Fukuroi Keisatsusho Chuo Koban (Posto Policial)         TEL 0538-42-3700   
◆Fukuroi Keisatsusho Asaba Koban (Posto Policial)     TEL 0538-23-3032  
◆Fukuroi Keisatsusho Yamanashi Koban (Posto Policial)     TEL 0538-48-6702 
◆Fukuroi-shi Kankyo Seisaku-ka (Divisão de Política Ambiental)         TEL 0538-44-3115 
◆Asaba Shisho Shimin Sabisu-ka (Sucursal de Asaba – Divisão de Atendimento ao Público)  TEL 0538-23-9212 
 
【Referência】De acordo com o dispositivo do artigo 25 da “Lei de Processamento de Resíduos e de Limpeza Pública”, ao jogar 
ilegavelmente o lixo, “será punido com pena de prisão de até 5 anos ou multa de até 1milhão de ienes, ou por ambas as penalidades. 
 
NÃO UTILIZEM O SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE ARTIGOS EM DESUSO AO S COMERCIANTES ILEGAIS.     

 
Os comerciantes passam nas casas para recolher os artigos em desuso. Eles transitam nas ruas com camionetes oferecendo 
serviço em alto-falantes, ou aproveita-se do terreno vago colocando placa de sinalização com dizeres “Recolhimento 
Gratuito”. 

○1 De acordo com a lei de reciclagem, os consumidores repassam os 4 itens de eletrodomésticos aos fabricantes, sendo 
imposto a obrigação de reciclá-los. 

○2 A maioria dos comerciantes não processam adequadamente as substânicas nocivas, como Freon, Chumbo etc.,  
causando poluição ambiental no país assim como no exterior. 

○3 Existe possibilidade desses comerciantes não ter licença para fazer o recolhimento e transporte de substâncias nocivas, 
com muitos casos relatados no envolvimento de problemas e crimes a nível nacional.        

※Para recolher, transportar e desfazer-se dos resíduos domésticos precisa de autorização da Prefeitura. As licenças de 
“Sangyo Haikibutsu Shorigyo”, “Kobutsu Eigyo” e “Kamotsu Unsō Jigyō”, não tem autorização para recolher, transportar e 
desfazer-se dos lixos nocivos proveniente de domicílios ( resíduos gerais).  
☆ O ato de praticar o recolhimento de resíduos industriais sem autorização é um crime grave.  
○ Para desfazer-se do lixo de grande porte, poderá levar diretamente para Centro de Processamento de Lixos “Chuen 
Kouiki Sodai Gomi” (pág.11), ou solicitar o Recolhimento de Porta em Porta realizado pela prefeitura (pág.13). Porém, 
tem resíduos (lixos) que não são recohidos, portanto caso tiver dúvida entre em contato com Setor Higiene Ambiental, 
Divisão de Política Ambiental (Kanko Seisaku-ka Kankyo Eisei Gakari (TEL: 0538-44-3115). 
 
CASO DEPARE COM O COMERCIANTE QUE RECOLHE OS ARTIGO S EM DESUSO... 

Os panfletos colocadas na caixa de correio (sobre recolhimento gratuíto de TV, etc.) ou se avistar as bandeirolas com dizeres 
“Reconhimento Gratuíto” realizado no terreno vago, entre em contato com o Setor Higiene Ambiental, Divisão de Política 
Ambiental (TEL: 0538-44-3115). Será feita uma investigação e se constatar que está ilegal, a Prefeitura tomará as devidas 
medidas e orientações à essa agência 
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LOCAL DA COLETA / HORÁRIO 

 

 TROCA POR BRINDE 

Prefeitura (lado oeste) todo 4°sáb do mês, das 9h ~ 11h 
AEON – Fukuroi (Estac.)  todo dia 11 de cada mês, das 10h ~ 11h 

 

Papel Especial / 5Kg → 1 rolo de papel higiênico 
Papel Especial / 10kg → 1 caixa de lenço de papel 
Jornais / 15 kg → 1 rolo de papel higiênico  
 

Favor não colocar os panfletos  
de propaganda, impresso frente 
e verso de cor amarela.  
Não há troca por brindes para  
revistas e os papelões.   

Contato:  
NPO Houjin Tasukeai Enshu 
TEL: 0538-43-7775 


